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DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 
 

Código de Processo Penal.  
  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 
LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 
 
................................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO XII 

DA SENTENÇA 
................................................................................................................................................................... 

 
Art. 382. Qualquer das partes poderá, no prazo de dois dias, pedir ao juiz que declare a 

sentença, sempre que nela houver obscuridade, ambigüidade, contradição ou omissão.  
 
Art. 383. O juiz, sem modificar a descrição do fato contida na denúncia ou queixa, poderá 

atribuir-lhe definição jurídica diversa, ainda que, em conseqüência, tenha de aplicar pena mais grave. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 
23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º Se, em conseqüência de definição jurídica diversa, houver possibilidade de proposta 
de suspensão condicional do processo, o juiz procederá de acordo com o disposto na lei. (Parágrafo 
acrescido  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após 
a publicação) 

§ 2º Tratando-se de infração da competência de outro juízo, a este serão encaminhados os 
autos. (Parágrafo acrescido  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em 
vigor 60 dias após a publicação) 
................................................................................................................................................................... 
 

LIVRO III 
DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL 

.................................................................................................................................................................. 
 

TÍTULO II 
DOS RECURSOS EM GERAL 

................................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 
DOS EMBARGOS 
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Art. 619. Aos acórdãos proferidos pelos Tribunais de Apelação, câmaras ou turmas, 

poderão ser opostos embargos de declaração, no prazo de dois dias contados da sua publicação, 
quando houver na sentença ambigüidade, obscuridade, contradição ou omissão.  

 
Art. 620. Os embargos de declaração serão deduzidos em requerimento de que constem os 

pontos em que o acórdão é ambíguo, obscuro, contraditório ou omisso.  
§ 1º O requerimento será apresentado pelo relator e julgado, independentemente de 

revisão, na primeira sessão.  
§ 2º Se não preenchidas as condições enumeradas neste artigo, o relator indeferirá desde 

logo o requerimento.  
................................................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 
 

Institui o Código de Processo Civil.  
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.................................................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO V 
DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 
Art. 535.  Cabem embargos de declaração quando:  
I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;  
II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias 
após a publicação) 

 
Art. 536.  Os embargos serão opostos, no prazo de 5 (cinco) dias, em petição dirigida ao 

juiz ou relator, com indicação do ponto obscuro, contraditório ou omisso, não estando sujeitos a 
preparo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994, publicada no DOU de 
14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

 
Art. 537.  O juiz julgará os embargos em 5 (cinco) dias; nos tribunais, o relator 

apresentará os embargos em mesa na sessão subseqüente, proferindo voto. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a 
publicação) 
................................................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................................... 
 


